



PORTARIA Nº 497/2006

 

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo o artigo 46, do Regimento Interno e determinação do art. 227 e seguinte da Lei Complementar nº 02/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patos de Minas, a Portaria nº 495/2006 – que instaura Processo Administrativo em desfavor do servidor JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA para apuração de possíveis irregularidades administrativas ocorridas em razão do desempenho das atribuições do cargo que exercia, de Chefe de Divisão de Contabilidade e considerando: que, pela documentação apresentada pela Controladoria e pela Divisão de Contabilidade sobre os fatos a serem investigados, existem fortes indícios de manipulação de dados contábeis com vista ao cometimento de irregularidades administrativas, com indícios de lesão ao patrimônio público em proveito próprio; que a investigação das possíveis irregularidades esta adestritamente ligadas à Divisão de Contabilidade e que o servidor suspeito exerce funções que lhe permite amplo acesso aos registros de dados de todo o sistema de contabilidade da Câmara e que poderá ensejar dificuldades na investigação; que a investigação deverá se pautar na objetividade, razoabilidade, imparcialidade e efetividade.

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica afastado do exercício do cargo efetivo de Técnico de Nível Médio  - Contador, o Sr. JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA.



Parágrafo único. A suspensão inicial será de 30 (trinta) dias.



Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de maio de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Presidente

